
ITEM OBJETO UN QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR PARA 12 MESES VALOR PARA 24 MESES

- - -

1 Agente de Portaria Posto 13 7.532,81 97.926,53 1.175.118,36 2.350.236,72

2 Arquitetura Posto 2 14.538,73 29.077,46 348.929,52 697.859,04

3 Aux. de Arquivo Posto 4 7.966,37 31.865,48 382.385,76 764.771,52

4 Aux. Biblioteca Posto 3 8.397,60 25.192,80 302.313,60 604.627,20

5 Aux Higienização Livros Posto 3 8.414,19 25.242,57 302.910,84 605.821,68

6 Aux. Saúde Bucal Posto 2 7.707,68 15.415,36 184.984,32 369.968,64

7 Brigadista Posto 10 9.272,80 92.728,00 1.112.736,00 2.225.472,00

8 Carregador Bens Posto 7 7.660,86 53.626,02 643.512,24 1.287.024,48

9 Cerimonialista Posto 5 10.766,28 53.831,40 645.976,80 1.291.953,60

10 Copeira Posto 20 7.470,27 149.405,40 1.792.864,80 3.585.729,60

11 Desenhista Posto 2 10.275,76 20.551,52 246.618,24 493.236,48

12 Eletrotécnico Posto 1 10.230,20 10.230,20 122.762,40 245.524,80

13 Engenharia Civil Posto 2 14.615,04 29.230,08 350.760,96 701.521,92

14 Engenharia Elétrica Posto 1 14.615,04 14.615,04 175.380,48 350.760,96

15 Engenharia Mecânica Posto 1 14.615,04 14.615,04 175.380,48 350.760,96

16 Faturista Hospitalar Posto 4 7.658,34 30.633,36 367.600,32 735.200,64

17 Garçon & Garçonete Posto 13 8.258,20 107.356,60 1.288.279,20 2.576.558,40

18 Lavador de Veículos Posto 2 7.552,27 15.104,54 181.254,48 362.508,96

19 Motorista Posto 7 8.919,05 62.433,35 749.200,20 1.498.400,40

20 Operador de Mídia Audiovisual Posto 4 12.570,26 50.281,04 603.372,48 1.206.744,96

21 Recepcionista Posto 17 8.383,41 142.517,97 1.710.215,64 3.420.431,28

22 Sup Operações (Áudo&Vídeo) Posto 1 17.128,02 17.128,02 205.536,24 411.072,48

23 Supervisor de Serviços e Copa Posto 1 9.193,50 9.193,50 110.322,00 220.644,00

24 Técnico em Edificações Posto 4 10.490,44 41.961,76 503.541,12 1.007.082,24

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO DE COMPRAS E APOIO AO REQUISITANTE – SECAR

POSTOS DE SERVIÇOS

GRUPO ÚNICO

PROCESSO SEI 009849/21-00.211 - Contratação de empresa para execução dos serviços continuados, com emprego de mão de obra 

direta e, ainda, serviços de consultoria e apoio técnico de arquitetura, engenharia elétrica, mecânica e civil, sob demanda.

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO:  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019.

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.0033.4225.0001 0001 - JUPROC 

Natureza da despesa: 3.3.90.37 - Locação de mão-de-obra
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25 Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado Posto 1 10.490,44 10.490,44 125.885,28 251.770,56

26 Téc Secretariado Posto 22 8.875,29 195.256,38 2.343.076,56 4.686.153,12

1.345.909,86 16.150.918,32 32.301.836,64

27 Insumos e EPIs por demanda Mês 1 15.320,93 15.320,93 183.851,16 367.702,32

1.361.230,79 16.334.769,48 32.669.538,96

28 Custeio de diárias e passagens (não poderá ser modificado) Mês 1 19.867,50 19.867,50 238.410,00 476.820,00

1.381.098,29 16.573.179,48 33.146.358,96

VALOR DOS SERVIÇOS

SUBTOTAL (SEM DIÁRIAS E PASSAGENS) - Para fins de oferta de lances

VALOR TOTAL (COM DIÁRIAS E PASSAGENS)

OBSERVAÇÕES: 

1 – Os valores de referência indicados acima foram obtidos a partir das planilhas de custos calculadas pela 

área técnica-requisitante e consolidadas no QUADRO_RESUMO do Anexo XX - Custos de Mão de Obra 

Terceirizada (MOD), documento SEI nº 2872818.
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